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Estabelece a organização e a pontuação do Pré- 
Projeto de Pesquisa a ser apresentado por candidatos 
ao curso de Doutorado Acadêmico do PPGAU. 
 

 

Art. 1º O Pré-projeto de Pesquisa deve permitir a avaliação da capacidade do candidato em 
estabelecer um planejamento teórico-metodológico sobre o assunto a ser pesquisado, 
enquadrando-se nas linhas e projetos de pesquisa do PPGAU; 
 
Art. 2º O Pré-projeto de Pesquisa deverá ter entre 10 e 15 páginas sem capa, formatadas em espaços 
1,5, utilizando fonte Arial, tamanho 12. Ele deve ser organizado de forma a conter: (a) Título; (b) 
Introdução com justificativa: apresentar a relevância da proposta, com caracterização do tema e do 
problema e hipótese de pesquisa; (c) Objetivos; (d) Metodologia: descrição geral da metodologia a 
ser aplicada; (e) Cronograma de execução tendo em vista o prazo de 48 meses; e (f) Referências 
bibliográficas de acordo com as normas da ABNT; 

Parágrafo único: Os pré-projetos de pesquisa que não seguirem rigorosamente as indicações de 
formatação e os itens previstos neste artigo serão desclassificados. 

Art.3º O Pré-projeto de Pesquisa deverá ser enviado em pdf único, SEGUNDO ORIENTAÇÕES DO 
EDITAL, sem qualquer identificação direta ou indireta do candidato, seja no texto, seja na nomeação 
e propriedades  do artigo. 

Parágrafo único: O pré-projeto de pesquisa que permita qualquer tipo de identificação do candidato 
será desclassificado. 

Art. 4º O Pré-projeto de Pesquisa que não estiver relacionado à linha de pesquisa e em um dos 
projetos de pesquisa em desenvolvimento no PPGAU indicados pelo candidato no ato de inscrição, 
receberá 0 (zero) ponto;  
 
Art. 5º Os projetos de pesquisa que estiverem relacionados às linhas de pesquisas e projetos de 
pesquisa serão pontuados de acordo com a tabela abaixo, podendo atingir no máximo 100 pontos; 

 

Itens de organização Itens Avaliados Pontos Pontos 

ADEQUAÇÃO À LINHA DE PESQUISA E PROJETO DE PESQUISA  5 5 

Introdução com 
justificativa 

Conhecimento do tema/problema a ser estudado 10  

30  Adequação da contextualização na literatura 10 

Clareza na apresentação da problematização, hipóteses 
e a contribuição do trabalho para a área do 
conhecimento 

10 

Objetivos 
Clareza da definição 15 

20 
Viabilidade dos objetivos 5 

 Metodologia Adequação teórico-metodológica 20 20 



Cronograma 
Cronograma 5 

10 
Viabilidade de execução 5 

 
Redação, Citações e 
Referências 

Adequação às normas da ABNT 5  

15 Relevância das referências 5 

Coerência e qualidade da redação 5  

 
 
Art. 6º A presente norma entra em vigor na data de sua deliberação. 
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